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FATO RELEVANTE 

A Companhia de Seguros Aliança da Bahia (“ALBA”), em continuidade ao fato 

relevante divulgado em 15 de dezembro de 2023 e aos avisos aos acionistas 

divulgados em 18 e 22 de dezembro de 2023, vem informar aos seus acionistas e ao 

mercado em geral o que segue: 

Em 15 de janeiro de 2024, encerrou-se o prazo para exercı́cio do direito de retirada 

pelos acionistas dissidentes da deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da 

ALBA realizada em 15 de dezembro de 2023 (“AGE”), que aprovou o Protocolo e 

Justi>icação da Incorporação das Ações de Emissão da Companhia de Seguros 

Aliança da Bahia pela Companhia de Participações Aliança da Bahia (“Protocolo”) e 

as demais matérias relativas a essa operação (“Incorporação de Ações”). 

Diante disso, a ALBA apurou que, durante aquele prazo, acionistas titulares de 1.368 

(mil trezentas e sessenta e oito) ações de emissão da ALBA, correspondentes a 

0,02% (zero vı́rgula zero dois porcento) do total de ações de emissão da ALBA, 

exerceram o direito de retirada. 

Os acionistas dissidentes que exerceram o direito de retirada serão reembolsados 

pelo valor patrimonial contábil de R$ 24,72 (vinte e quatro reais e setenta e dois 

centavos) por ação, apurado com base nas demonstrações contábeis referentes ao 

exercı́cio social encerrado em 31 de dezembro de 2022. O crédito nas respectivas 

contas ocorrerá no dia 19 de janeiro de 2024. 

Nos termos do Protocolo, o pagamento do direito de recesso se tornaria exigıv́el após 

o decurso do prazo previsto no artigo 137, §3º, da Lei das S.A. Nesse sentido, a ALBA 

informa que não fará uso da faculdade prevista no art. 137, §3º, da Lei das S.A., 

con>irmando, assim, a continuidade da Incorporação de Ações. 



Por >im, em consonância com o cronograma tentativo dos eventos subsequentes à 

AGE, divulgado em 22 de dezembro de 2023, a ALBA con>irma que a consumação da 

Incorporação de Ações, bem como o último dia de negociação das ações da ALBA 

ocorrerão no dia 19 de janeiro de 2024. 

A ALBA informa que manterá seus acionistas e o mercado em geral atualizados 

acerca de quaisquer desdobramentos relativos à Incorporação de Ações. 

Salvador, 17 de janeiro de 2024. 
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